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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 636, DE 11 DE ABRIL DE 2016

Adequa Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR) de Itacoatiara (AM) e Ponta de Pedras (PA) às regras instituídas pela Portaria nº 837/GM/MS, de 9 de maio de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da atenção

básica;
Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 9 de maio de 2014, que redefine o arranjo organizacional das Equipes de Saúde da Família Ribeirinha (ESFR) e das Equipes de Saúde da Família Fluviais (ESFF)

dos Municípios da Amazônia Legal e do Pantanal Sul-Mato-Grossense;
Considerando a Portaria nº 1.229/GM/MS, de 6 de junho de 2014, que define os valores do incentivo financeiro mensal de custeio das Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR), das Equipes de Saúde

da Família Fluviais (ESFF) e das Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF); e
Considerando a aprovação da adequação das ESFR formulada pelas Comissões Intergestores Bipartite do Estado do Amazonas e do Estado do Pará, enviadas ao Departamento de Atenção Básica, da Secretaria

de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde, resolve:
Art. 1o Ficam adequadas as Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR) pertencentes à Itacoatiara (AM) e Ponta de Pedras (PA) às regras instituídas pela Portaria nº 837/GM/MS, de 9 de maio de

2014.
Art. 2º As Equipes de Saúde da Família Ribeirinha descritas no Anexo I a esta Portaria encontram-se aptas ao recebimento mensal dos incentivos financeiros referentes aos profissionais acrescidos à composição

mínima da equipe e ao custeio de logística das ESFR.
§ 1º As unidades de apoio e embarcações credenciadas ao recebimento do incentivo financeiro às ESFR estão listadas no Anexo II e a relação do número de profissionais acrescidos à composição mínima

das ESFR para fins de recebimento dos repasses consta do Anexo III a esta Portaria.
§ 2º O repasse dos incentivos financeiros dispostos no caput deste artigo dependerá da efetivação do cadastramento dos respectivos dados junto ao Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

(SCNES), vinculando-os às respectivas ESFR.
§ 3º As ESFR listadas nesta Portaria devem se submeter às normas legais vigentes e especialmente ao disposto na Portaria nº 837/GM/M, de 9 de maio de 2014, para fins de manutenção dos repasses dos

incentivos financeiros e execução das ações a que se destinam.
§ 4º Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Microscopistas acrescidos à composição mínima das ESFR já se encontram credenciados para o respectivo Município.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO - 0000 - Piso de Atenção

Básica Variável - Saúde da Família).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO I

Municípios com adequação de equipes para recebimento de incentivo financeiro mensal à ESFR

UF CÓD. IBGE MUNICÍPIO ESFR ESFRSB
AM 1301902 Itacoatiara 3 3

Total UF: 1 3 3
PA 1505700 Ponta de Pedras 1 0

Total UF: 1 1 0
Total Geral: 2 4 3

ANEXO II

Unidades de apoio e embarcação credenciadas ao recebimento de incentivo financeiro mensal à ESFR

UF IBGE Município Equipes INE Unidade de Apoio Identificação da Embarcação
AM 1301902 Itacoatiara 03 0000009636 02 Nº 03 e Nº 04

0000009644 04 Nº 05
0000009539 03 Nº 01 e Nº 02

PA 1505700 Ponta de Pedras 01 0001515330 01 Nº 01

ANEXO III

Número de profissionais acrescidos à composição mínima da ESFR para recebimento de incentivo financeiro mensal

IBGE Município INE Agente Comunitário de Saúde* Microscopista* Auxiliar ou Técnico (Enfermagem ou
Saúde Bucal)

Profissional de nível supe-
rior

1301902 Itacoatiara 0000009636 12 - 04 01
0000009644 21 - 06 01
0000009539 23 - 04 01

1505700 Ponta de Pedras 0001515330 01 - - -

* Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Microscopistas acrescidos à composição mínima das ESFR já se encontram credenciados para o respectivo município

Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.010783/2016-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: CÃES DE GUERRA - TRAILER F2 (WAR DOGS, Es-
tados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Joseph Garner
Diretor(es): Todd Phillips
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08000.010786/2016-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A TRÊS VAMOS LÁ (À TROIS ON Y VA, Bélgica /
França - 2015)
Produtor(es): Rectangle Productions/Wild Bunch/France 3 cinéma
Diretor(es): Jérôme Bonnell
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: Link Internet

Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Sexo e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000241/2016-57
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR
Em 8 de abril de 2016

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º, III, da Lei nº 9.790:

I. CRECHE MARIA DE NAZARÉ, OBRA UNIDA À SO-
CIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO (SSVP), com sede na
cidade de ITUIUTABA, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
21.293.238/0001-22 - (Processo MJ nº 08000.009582/2016-77).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 1º e 6º, § 3º, III, da Lei nº 9.790:

I. MINISTÉRIO APASCENTAR - MISPÁ, com sede na
cidade de AÇAILÂNDIA, Estado do Maranhão - CGC/CNPJ nº
23.749.629/0001-34 - (Processo MJ nº 08000.009840/2016-15).

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

COORDENAÇÃO DE ENTIDADES SOCIAIS
DIVISÃO DE QUALIFICAÇÃO PRESTAÇÃO

DE CONTAS

DESPACHO DA CHEFE
Em 8 de abril de 2016

1. Considerando que se frustraram as tentativas ordinárias de
intimação da entidade abaixo mencionada, com o intuito de dar co-
nhecimento acerca do Processo Administrativo que tramita em seu
desfavor no Ministério da Justiça;

2. Considerando o disposto no parágrafo 4º do art. 26 da Lei
nº 9.784/99, notifico a entidade Desafio Jovem Ebenézer do Estado
do Rio de Janeiro - DJERJ - CNPJ: 08.872.893/0001-77, via Diário
Oficial, para que tome ciência do Processo Administrativo
08071.029408/2014-45 e se manifeste no prazo de 10 (dez) dias a
respeito dos fatos contidos na diligência nº 249/2015/DIVOT/COE-
SO/SNJ-MJ (0334015), sob pena de cancelamento da qualificação
como OSCIP.

ANDRÉA MARIA DE OLIVEIRA FARIAS
Substituta

Ministério da Saúde
.
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